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OBJETIVOS

Å Comunicaçãodedadose redessociais
Å Redessociaisx profissionaisdasaúde
Å Usode imagensemEstomaterapia
Å Aspectoséticosnapráticaclínicado estomaterapeuta
Å CódigodeÉticae Resoluçõesdo COFEN
Å Implicaçõeslegais
Å Conclusãoe recomendações



COMUNICAÇÃODEDADOSEREDESSOCIAIS

Mídias sociais possibilitam a comunicação. São
instrumentosque permitem a criaçãoe o intercâmbio de
conteúdos, muitos dos quais gerados pelos próprios
usuários.

Inclui não só as redessociais,mas também blogs,wikis e
sitesdecompartilhamento.

As redes sociais tem o propósito de facilitar as relações
sociaisde pessoasquecompartilhamosmesmosinteresses,
experiênciasou aindaconexõesna vida realςplataformas
interativas.

VermelhoISC, VelhoIIAPM, BertoncelloV. Educ. 
Pesqui., São Paulo, v. 41, n. 4, p. 863-881, out./dez. 

2015



MÍDIASSOCIAIS

Websites colaborativos ςo conteúdo pode ser 
modificado pelo usuário.

άDiário on lineέ- Blogssãopáginasda internet
onde regularmente são publicados diversos
conteúdos,como textos, imagens,músicasou
vídeos.

άBlog em formato de vídeoέ- o conteúdo
deixou de ser apenasa palavra escrita, o
texto, e migrouparaosmeiosaudiovisuais



REDESSOCIAIS

VermelhoISC, VelhoIIAPM, BertoncelloV. Educ. 
Pesqui., São Paulo, v. 41, n. 4, p. 863-881, out./dez. 2015

Todastem o propósito de aproximare/ou relacionarpessoas,
mascadaumacomparticularidadesligeiramentediferentes.



REDESSOCIAIS

Digital in 2017 Global Overview

130 milhões 120 milhões 98 milhões 57 milhões



REDES SOCIAIS X PROFISSIONAIS DA SAÚDE

Å Aproveitar a grande busca por assunto de saúde e
tornar o nome do especialistaou da clínicareferência
naáreadeatuação;

Å Passarcredibilidadee confiançaaosusuáriospor meio
deconteúdose avaliações;

Å Estarpróximodospacientesfuturos;
Å Interagire tirar dúvidas;
Å Aumentodevisibilidade.

HumannAgência de Marketing, 2017.



APLICABILIDADES DO WHATSAPP PARA OS 
PROFISSIONAIS DA SAÚDE

- Agendamento de consultas;
- Envio de exames;
- Teleconsultoria;
- Grupos de discussão;
- Vigilância e acompanhamento terapêutico;
- Atualização;
- Troca de material informativo;
- Divulgação e publicidade.

Dino. O WhatsApp a favor do atendimento na saúde, 
Rev. Exame, abr. 2018.

Danilo Borges Paulino et al. WhatsApp® como recurso 
para a educação em saúde. Revista Brasileira de 

Educação Médica 171 42 (1) : 171-180; 2018



USO DE IMAGENS EM ESTOMATERAPIA

- Permite o acompanhamentoda evoluçãodas condições
clínicas,lesõese dostratamentosutilizados;
- Registroeletrônicodaevoluçãoclínicade feridas;
- No tratamento de feridas permite o acompanhamento,

evolução da ferida, bem como a avaliação das
intervençõespropostasparao tratamentoe recuperação
do paciente;

- Documentao estado da ferida antes e depois de uma
intervenção;

- Fundamentalparadocumentaçãodepesquisaclínica;
- Ensino.

FariaINGF, PeresIIHHC. Análise da produção científica sobre 
documentações fotográficas de feridas em enfermagem. 

Rev. Eletr. Enf. 2008;10(1).



ASPECTOS ÉTICOS NA PRÁTICA CLÍNICA DO 
ESTOMATERAPEUTA

- Garantir o respeito à dignidadeda pessoa,família e
coletividadee o respeito aos princípioséticos e legais
daprofissão.

- Paraa utilizaçãode imagensdeveserprecedidode um
termo de consentimento livre e esclarecido com a
autorizaçãoexpressa,para a obtenção e utilizaçãode
imagens,resguardadoso anonimato,sigilo,privacidade
e confidencialidade.

- A privacidade dos indivíduos envolvidos e a
confidencialidadede suasinformaçõesdevem sempre
ser respeitadas. Com esforço máximo possível de
proteção, tais informaçõesnão devem ser usadasou
reveladaspara outros propósitosque não aquelespara
osquaisforamcoletadasou consentidas.

Diretrizes éticas para o exercício da 
estomaterapiano Brasil, 2016.



CÓDIGO DE ÉTICA EM ENFERMAGEM

CAPÍTULO II –DOS DEVERES

Art. 50 Assegurara prática profissional mediante consentimento
prévio do paciente, representanteou responsávellegal,ou decisão
judicial.

Art. 52 Manter sigilo sobre fato de que tenha conhecimentoem
razão da atividade profissional, exceto nos casos previstos na
legislaçãoou por determinaçãojudicial, ou com o consentimento
escritoda pessoaenvolvidaou de seurepresentanteou responsável
legal.

Art. 53 Resguardaros preceitoséticose legaisda profissãoquanto
ao conteúdo e imagem veiculados nos diferentes meios de

comunicaçãoe publicidade.

Resolução COFEN n. 564/2017



CÓDIGO DE ÉTICA EM ENFERMAGEM

CAPÍTULO II –DAS PROIBIÇÕES

Art. 86 Produzir,inserir ou divulgar informaçãoinverídica
ou de conteúdo duvidoso sobre assunto de sua área
profissional.

Parágrafoúnico. Fazer referência a casos,situaçõesou
fatos, e inserir imagensque possamidentificar pessoas
ou instituiçõessempréviaautorização,em qualquermeio
de comunicação.

Resolução COFEN n. 564/2017



CRITÉRIOSNORTEADORESDASPRÁTICASDEUSO
E DE COMPORTAMENTONOS MEIOS DE
COMUNICAÇÃODEMASSA

Art. 3º Os anúncios de Enfermagemdeverão conter,
obrigatoriamente, os seguintes dados: Nome do
profissional,númeroda inscriçãono ConselhoRegionalde
Enfermageme a categoriaprofissional.

§ 1º O Profissional de Enfermagemsomente poderá
intitular-se como especialista,quando o título estiver
devidamente registrado no Conselho Regional de
Enfermagem.

Resolução COFEN n. 554/2017



CRITÉRIOSNORTEADORESDASPRÁTICASDEUSO
E DE COMPORTAMENTONOS MEIOS DE
COMUNICAÇÃODEMASSA

Art. 4º Évedadoao Profissionalde Enfermagem:

III ς fazer propaganda de método ou técnica sem
comprovação científica e que esteja vedado pela
legislaçãodeenfermagemvigente;
IVςexpor a figura do paciente como forma de divulgar
técnica, método ou resultado de tratamento, salvo
medianteautorizaçãoexpressa;
V ςoferecer consultoria a pacientes e familiares por
mídia social, como substituição da consulta de
enfermagempresencial;

Resolução COFEN n. 554/2017



CRITÉRIOSNORTEADORESDASPRÁTICASDEUSO
E DE COMPORTAMENTONOS MEIOS DE
COMUNICAÇÃODEMASSA

Art. 4º Évedadoao Profissionalde Enfermagem:
VI ςgarantir, prometer ou insinuar bons resultadosdo
tratamento de qualquer natureza, que não haja
comprovaçãocientífica;
VIIςdivulgaçãode imagenssensacionalistasenvolvendo
profissionais,pacientese instituições;
X ςexpor a imagem de pacientes em redes sociais e
grupossociaistais comoo WhatsApp;
XII ς expor imagens e/ou fotografias de pacientes
vulneráveisou legalmente incapazesde exerceremuma
decisãoautônoma,com relaçãoao uso de suasimagens
(crianças,pacientesinconscientes,torporosos, etc.);

Resolução COFEN n. 554/2017



CRITÉRIOSNORTEADORESDASPRÁTICASDEUSO
E DE COMPORTAMENTONOS MEIOS DE
COMUNICAÇÃODEMASSA

Art. 4º Évedadoao Profissionalde Enfermagem:
XIV ς expor imagens comparativas, referentes às
intervençõesrealizadasrelativas ao “antese depois”de
procedimentos,como forma de assegurara outrem a
garantia de resultados, salvo mediante autorização
expressae
XV–expor imagensde examesde pacientesonde conste
a identificaçãonominaldosmesmos.

Art. 10 Nos trabalhos e eventos científicos em que a
exposiçãoda figura do paciente for imprescindível,o
Profissional de Enfermagem deverá obter prévia
autorizaçãoexpressado mesmoou de seu representante
legal.

Resolução COFEN n. 554/2017



IMPLICAÇÕES LEGAIS

- Maiores causas dos danos morais por direito de
imagem de pacientesςsão por desinformaçãodos
profissionaisda saúde, que desconhecema legislação
vigenteacercado tema;

- Os direitos inerentes da personalidade(no caso em
tela, o de imagem),são essenciaispara a condição
humana,nascemcom a pessoa,sendointransferíveis
(nãosepodecedê-lo a outrem);

- o pacienteque tem suasimagensdivulgadassem seu
consentimentoexpressodetém o direito de buscara
tutela jurisdicionalcompetente,para fazer cessarseu
uso indevido e desautorizado, assimcomo, requerer
indenização, inclusive moral, em razão do ilícito
cometido.

Mariana Morais Advocacia, 2018.
OAB/MG: 189.067



Art. 5º (...)
V - é asseguradoo direito de resposta,proporcionalao
agravo,além da indenizaçãopor dano material, moral
ou à imagem;
(...)
X - sãoinvioláveisa intimidade,a vida privada,a honra
e a imagem das pessoas, assegurado o direito a
indenizaçãopelo danomaterialou moral decorrentede
suaviolação;

IMPLICAÇÕES LEGAIS

BRASIL. Constituição (1988). In: VadeMecumArmador. 
4a. ed. atual. Salvador: JusPodivm, 2017. p.25



IMPLICAÇÕES LEGAIS

Art. 12. Pode-se exigir que cessea ameaça,ou a lesão, a
direito da personalidade, e reclamarperdase danos, sem
prejuízodeoutrassançõesprevistasemlei.
Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se necessáriasà
administração da justiça ou à manutenção da ordem
pública,a divulgaçãode escritos,a transmissãoda palavra,
ou a publicação,a exposiçãoou a utilizaçãoda imagemde
uma pessoapoderão ser proibidas, a seu requerimento
e semprejuízoda indenizaçãoque couber, selhe atingirem
a honra,a boafamaou a respeitabilidade,ou sedestinarem
a finscomerciais.
Art. 21. A vida privada da pessoanatural é inviolável, e o
juiz, a requerimento do interessado, adotará as
providênciasnecessáriaspara impedir ou fazer cessarato
contrárioa estanorma.

BRASIL. Código Civil. 4a edição. Salvador: 
JusPodivm, 2017. p.179



CONCLUSÃO

- Mídia sociale o uso dasredessociaisestãopresentes
no cotidianodo EnfermeiroEstomaterapeuta;

- Redes sociais contribuem para visibilidade e
comunicação efetiva (profissional/profissional e
profissional/paciente);

RECOMENDAÇÃO

- Autorização expressa(por escrito, em um termo de
consentimentolivre e esclarecido),do paciente,onde
contenha os meios de divulgação e demais
informaçõesquesepretendeutilizar da imagem.
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